
 

 

 
DECRETO N° 253, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 493.000,00 
(QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL REAIS), conforme Lei n°. 
7.501 de 08 de Outubro de 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Suplementar, no valor global de R$ 493.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL 
REAIS) com o objetivo de reforçar dotação orçamentária.  

 
Art. 2°. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a aten-

der as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, nas seguintes 
dotações orçamentárias:                 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 
2.116 335041000000 Contribuições 1.500 3728     R$ 274.000,00 

2.095 335041000000 Contribuições 1.500 39502     R$ 219.000,00 

                                                                                                                                                  R$ 493.000,00 

 
Art. 3°. Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por este Decreto, terão reduções as 

seguintes dotações orçamentárias:  
 
 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 
2.085 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.500 2963 R$ 42.431,23 

2.025 339092000000 Despesas de Exercicios Anteriores 1.500 1697 R$ 15.116,00 

2.103 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.500 1134 
 

         R$ 11.000,00 

2.040 339032000000 
 

Material, bem ou serviço para                                                           
distribuição gratuita 

1.500 473          R$ 40.000,00 
 

2.100 339032000000 
 

Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 

1.500 1603         R$ 28.929,54 

2.025 449051000000 
 

            Obras e Instalações 1.500 1772         R$ 28.250,26 

2.001 339014000000       Diárias - Civil 1.500 1699          R$ 18.924,48 

2.194 335041000000 Contribuições 1.500 28975           R$ 8.702,49 

2.120 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 1.500 3309           R$ 5.700,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 L
E

M
O

S
 C

R
U

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ag
ua

ra
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
46

-5
9F

4-
A

E
59

-4
D

9F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

46
-5

9F
4-

A
E

59
-4

D
9F



 

 

2.073 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 

1.500 17679          R$ 58.993,60 

2.073 339030000000 
 

            Obras e Instalações 1.500 17680          R$ 10.000,00 

2.077 339030000000 Material de Consumo 1.500 17682          R$ 21.396,02 

1.006 449052000000 Equipamento e Material Permanente 1.500 39071          R$ 40.000,00 
 

1.006 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 

1.500 39073          R$ 30.000,00 

1.006 339030000000 Material de Consumo 1.500 39499          R$ 20.000,00 

2.066 339030000000 Material de Consumo 1.500 17690         R$ 10.000,00 

2.066 339039000000 Outros Serviços de Terceiros - PJ 
 

1.500 17691           R$ 5.746,60 

1.084 335041000000 
 

        Contribuições 1.500 28808          R$ 15.000,00 

2.173 335041000000 
 

        Contribuições 1.500 28897          R$ 15.000,00  

2.061 339030000000 Material de Consumo 1.500 7247          R$ 66.178,40 

2.047 339030000000 Material de Consumo 1.500 7438            R$ 1.631,38 

         R$ 493.000,00 

 
 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Jaguarão, 14 de Outubro de 2025. 

 
 

 
Registra-se e publique-se. 

 
 
                       _________________________________ 

ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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